
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIOS - CEP36570-000 - VIÇOSA - MG 

TELEFONE GERAL (31) 3891-3666 - TELEFAX: (31) 3691-5050 

CNPJ: 18.132.449/0001-79 

LEÍ N» 1.485/2002 

Autoriza aquisição de terreno 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represententes legais, aprovou e 
eu, em seu nome, sandono e promulgo a seguinte Leí: 

Ar t 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirír um lote de terreno 
medindo 4.000 (quatro mil) metros quadrados, localizado no t)airro Posses - Nova 
Viçosa, em Viçosa-MG. 

Art 2" - O imóvel será utilizado p^ca^a construção das novas instelações 
da Escola Municipal Doutor José Teo|^iqjF{acheco. y 

Art 3<''̂ -̂;0> yalor da ^ácjuisiçã^^^ de R$10jqpÇ;0Õ^(^^il reais), 
conforme laudo de avaliação elakx>íáãÉF^õrcc^ ãÍ8ignada.peÍáiiBortería n** 
329/2001. • sr-». *'-'-•• ^-í-M, — • 

Ar t 4* - Este Lei er1bâ̂ '|çmvVígor ria date de sua-püblicâiçaò.> 

Art. 5" - Revoganî se as^disDosições émicontráriQ-> 

- y^^^£^^^0.^-x;;yy 
Viçosa, l . l^é abril de2002. 

i C ' ^ ^ y^ i' 

Femando Sanf Ana e Castro 
Prefeito Municipal 

(A presente Lei foi aprevada em reunião da Cãmara Munidpal, no día 
09/04/2002). 
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